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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 86/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de
outubro de 2022

Concede autorização ao servidor  Diogo Pinho Santos
Macedo,  para dirigir veículos oficiais do IF Baiano - Campus
Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con0das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990,  e na Portaria Norma0va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022, e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFÍCIO 22/2022 - RET-CGIC/RET-PROPES/RET-GAB/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

I – Conceder autorização ao servidor DIOGO PINHO SANTOS MACEDO , Mat. Siape n.º 1996076,

CNH n.º 03939856552 Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, para dirigir veículos oficiais desta

Ins0tuição de Ensino, IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

II – Esta portaria poderá ser revogada no interesse da Administração ou na hipótese em que expire

o prazo de habilitação do servidor.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

5



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 04/10/2022 16:21:09.
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Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 87/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de outubro de 2022

Cons�tui Comissão  para acompanhamento e assessoramento necessário
ao desenvolvimento do Projeto EnergIF/Eletrobras.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e suas

alterações,  RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir Comissão  para acompanhamento e assessoramento necessário ao desenvolvimento do

Projeto EnergIF/Eletrobras - Trabalho de Implementação do Sistema de Monitoramento em Tempo Real do Consumo de

Energia Elétrica  no Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Essa Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor Cargo Matrícula SIAPE Função

   MARCOS ANTONIO MARQUES DE BRITO Operador de Máquinas Agrícolas 1217573 Presidente

   JOSENILDO DA SILVA LIMA Técnico de Tecnologia da Informação 1983434  Membro

   ALEILSON VILAS BOAS DOS SANTOS Engenheiro 2005103 Membro

   THALES CERQUEIRA MENDES    Professor EBTT 2614253 Membro

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 05/10/2022 10:26:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

371795
4bd12065c7
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 88/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de outubro de 2022

Cons�tuir  Comissão para elaboração do Documento de Formação de

Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Risco 

visando a aquisição de medicamentos e insumos, para atender o setor de

enfermagem  do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  Baiano

– Campus Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O  OFICIO 110/2022 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º - Cons�tuir  Comissão para elaboração do Documento de Formação de Demanda (DFD), o Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e Análise de Risco  visando a aquisição de medicamentos e insumos, para atender o setor de enfermagem do

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  Baiano – Campus Senhor do Bonfim.

Art.  2º  -  Designa os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão:

                   SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO CARGO

TÁSSIA LAINE FERREIRA MOURA 2340873 Presidente Enfermeira

ELIANE ALMEIDA SANTOS FROSSARD 2387610 Membro Técnica de Enfermagem

 ADEMAR FRANCISCO RIBEIRO 1296504 Membro    Médico

DUSTIN JUSTINIANO DE SANTANA FONSECA 1742412 Membro Assistente em Administração

MARCOS BRITO SILVA 1875141 Membro Assistente em Administração

MESSIAS CONCEIÇÃO SILVA 1743150 Membro Assistente em Administração

Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Código
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Autenticação:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 89/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de

outubro de 2022

Cons�tui com servidores e  membros da comunidade civil

comissão Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial,

no âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página

26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e

na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- a Resolução 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO , de 18 de agosto de 2021, que aprova o Regulamento da

Comissão de Acompanhamento das Polí�cas Afirma�vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano; 

- O OFICIO 285/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e membros da comunidade civil abaixo relacionados, para compor a Comissão

Especial de Verificação da Autodeclaração Étnico-Racial do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Baiano Campus Senhor do Bonfim:

Nome Cargo Representação Matrícula/RG
Função na

comissão

  DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR
Professor

EBTT
Docente 3037678 Presidente

  MARÍLIA DE JESUS FERREIRA

Assistente

de

Laboratórios

TAE 2395735 Membro

  JURACY LIMA
Professor

EBTT
Docente 1455100 Membro 

  ELIETE FAGUNDES DE J. RODRIGUES
Diretora

Escolar

Comunidade

Externa
1191391701 Membro

  TONICLÉCIO G. DA SILVA
Discente da

graduação
Discente 20181SBF03GL0017 Membro
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 2º São competências da Comissão:

I - cons�tuir as Bancas de Heteroiden�ficação, apurar, deliberar ou coordenar encaminhamentos referentes às

denúncias de fraudes em declarações de candidatos(as) ocupantes de vagas reservadas às cotas raciais, no

âmbito do IF Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 3º As a�vidades da referida comissão deverão ser desenvolvidas conforme o Regulamento da Comissão de

Acompanhamento das Polí�cas Afirma�vas e Acesso a Reserva de Cotas (CAPAARC) do IF Baiano, aprovado

pela Resolução Nº 153/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO , de 18 de agosto de 2021.

Art. 4º As reuniões serão realizadas presencialmente ou por webconferência, cujas convocações serão realizadas

via e-mail.

Art. 5º A Diretoria Acadêmica prestará o apoio técnico e administra�vo necessário para o funcionamento das

a�vidades da comissão.

Art. 6º A Comissão terá o prazo de 02 (dois) anos para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da a

prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 7º As a�vidades dos integrantes do núcleo serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 2(dois) anos.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 13/10/2022 14:54:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

374161

7bace49fa4

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 90/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de outubro de
2022

Altera a composição da Comissão Local de Processo Sele�vo do IF Baiano - Campus
Senhor do Bonfim, cons�tuída pela Portaria nº 46, de 07 de maio de 2019.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFICIO 297/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Local de Processo Sele�vo do IF Baiano - Campus Senhor

do Bonfim, cons�tuída pela Portaria nº 46, de 07 de maio de 2019.

Art. 2º Subs�tuir a  servidora Uitamara dos Santos, ocupante do Cargo de Técnico de Laboratório,

Matrícula SIAPE nº 1401328, pelo servidor  Décio Pereira Silva Junior  na Comissão Local de Processo Sele�vo do

IF Baiano - Campus Senhor do Bonfim. 

Art. 3º Subs�tuir a  servidora Maria de Fá�ma Santos de Lima, ocupante do cargo de Bibliotecária,

Matrícula SIAPE nº 1331450, pela  servidora  Leonice Francisca de Souza.

Art. 4º Incluir os  servidores: Jigriola Duarte dos Santos, Pedro  Rogério de Oliveira Santos e Sandro

Ferreira de Lima.
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Art. 5º A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Lotação Função na Comissão

   ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA TAE 1757220 CGE Presidente

   PAULA VIVIANE DIAS DE SENA Analista de TI 1853967 DAD Membro

   DAYVID FERNANDO C. DE QUEIROZ Revisor de Textos Braille 3067293 CE Membro

   LEONICE FRANCISCA DE SOUZA TAE 1672812 CGE Membro

   MARÍLIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 CGE Membro

   MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 CGE Membro 

   JIGRIOLA DUARTE DOS SANTOS Assistente em Administração 2060347 SRA Membro 

   MARLUCIA FRANCELINA DA SILVA Assistente em Administração 1893932 Gabinete Membro 

   PEDRO  ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 CSL Membro

   ROSEVANA DE JESUS BRITO Auxiliar de Biblioteca 1662621 CGE Membro

   SANDRO FERREIRA DE LIMA  Professor EBTT 2082602 CGE Membro

   TASSIA LIANE FERREIRA MOURA Enfermeira 2340873 CAE Membro

    DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR Professor EBTT 3037678 CGE Membro 

   WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico de TI 3067283 DAD Membro

                        Art. 6º É  competência   da   comissão:    Planejar,    coordenar,    executar,  supervisionar  e

      divulgar  os processos sele�vos,  bem    como  todas as informações  a eles per�nentes.

                     Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 24/10/2022 16:24:42.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 91/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de outubro
de 2022

Cons�tui Comissão Inventariante de Almoxarifado, no âmbito do IF

Baiano - campus Senhor do Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 52/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo, comissão  para realização do Inventário Físico Anual do 

Almoxarifado, no âmbito do IF Baiano, campus Senhor do Bonfim.

COMISSÃO ALMOXARIFADO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

   ROGÉRIO LUIZ FERNANDES  Assistente em ADM 2754903 Presidente

   PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 Membro

   FÁBIO JOSÉ DE LIMA  Assistente em ADM 2035749 Membro

   MARÍLIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 Membro

Art. 2º São competências da comissão:

        - Realização do inventário Físico Anual do  Almoxarifado.

Art. 3º A Direção Administra�va, representada pelo setor do Almoxarifado, prestará o apoio técnico e administra�vo

necessário para o funcionamento da comissão.

Art. 4º O inventário do Almoxarifado  deverá ser apresentado à Direção Administra�va até o dia 28 de novembro de 2022.

Art. 5º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 92/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de outubro
de 2022

Cons�tuir, comissão  para realização do Inventário Físico Anual do

Patrimônio 2022, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A�vo

Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido ao Patrimônio do

Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO,

de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO CIRCULAR 52/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo,  comissão  para realização do Inventário Físico Anual do

Patrimônio 2022, de Bens Móveis e Imóveis,  pertencentes ao A�vo Permanente em uso, estocado, inservível ou cedido ao

Patrimônio do Campus Senhor do Bonfim

COMISSÃO PATRIMÔNIO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

   MIRIAM BATISTA DA SILVA  Administrador 1529495 Presidente

   WILLDENEY KUHIM DA SILVA Assistente de Alunos 2188360 Membro

   UITAMARA DOS SANTOS Técnico de Laboratório 1401328 Membro

   FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 Membro

   NERY RAFHAEL BARBOSA GALVÃO Auxiliar de Biblioteca 2380239 Membro

  MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 Membro

   GLAUCIA PINHEIRO SILVA SANTANA Auxiliar de Biblioteca 2022389 Membro

   ROSEVANA DE JESUS BRITO Auxiliar de Biblioteca 1662621 Membro

  CATIANE SANTOS DE A. BITTENCOURT Bibliotecário-documentalista 3087014 Membro

Art. 2º São competências da comissão:

             -  Realização do inventário Físico Anual do Patrimônio.

Art. 3º A Direção Administra�va, representada pelo setor de  Patrimônio, prestará o apoio técnico e administra�vo

necessário para o funcionamento das comissões.
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Art. 4º O inventário do  Patrimônio deverá ser apresentado à Direção Administra�va até o dia 28 de novembro de 2022.

Art. 5º O Inventário Anual tem por obje�vo detectar todas as inconsistências constantes no patrimônio e fornecer subsídios

para:

I.    Verificação da localização Qsica de todos os bens de uso permanente;

II.   Avaliação do estado de conservação dos bens de uso permanente;

III.  Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso;

IV.  Iden�ficação de bens permanentes eventualmente não tombados;

V.   Iden�ficação de bens patrimoniais não localizados;

VI.  Confirmar as responsabilidades pela guarda dos bens móveis.

Art. 6º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 25/10/2022 16:38:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

377489
6091616e7e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 93/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de outubro de
2022

Cons�tuir, comissão para elaboração do Projeto de Criação do Curso de
Pós- Graduação em Geotecnologias do Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de
18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições
con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-
GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do  OFÍCIO 199/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO  de 01 de agosto 2022.

RESOLVE:

Art. 1º  Cons�tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo,  comissão para elaboração do Projeto de Criação
do Curso de Pós- Graduação em Geotecnologias do Campus Senhor do Bonfim.

COMISSÃO PATRIMÔNIO

Servidor(a) Cargo Matrícula SIAPE Função na Comissão

    VANDEMBERG SALVADOR DE OLIVEIRA  Professor EBTT 3496593 Presidente

    LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA Professora EBTT 1800294 Membro

    ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA TAE 1757220 Membro

    VIVIANE BRITO SILVA Professora EBTT 1282124 Membro

    JURACIR SILVA SANTOS Professor EBTT 1725620 Membro

     AIRAM OLIVEIRA SANTOS Professor EBTT 1448261 Membro

     ANTONIO SOUSA SILVA Professor EBTT 2346356 Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 27/10/2022 10:31:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

377972
385f7496e1

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 94/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de outubro de
2022

Altera a composição da Portaria 59/2022 que criou a Comissão de
Assessoria de  Comunicação (ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do
Bonfim.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con4das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma4va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e suas

alterações,  CONSIDERANDO:

- O teor do OFÍCIO 3/2022 - SBF-SCOM/SBF-CSA/SBF-CGAF/SBF-DAP/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Portaria 59/2022 que criou a Comissão de Assessoria de  Comunicação

(ASCOM) do IF Baiano, Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º Incluir o servidor Paulo Leonardo Lima Ribeiro

Art. 3º Essa Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE Função

   WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico em Tecnologia a Informação 3067283 Presidente

   UITAMARA DOS SANTOS Técnico em Laboratório 1401328  Membro

   PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO Professor EBTT               1263773 Membro

   DAYVID FERNANDO CARVALHO DE

QUEIROZ
Revisor de Textos Braille 3067293 Membro

Art. 4º São competências dessa comissão:

I.  Par4cipar dos eventos do Campus,  registrando, sempre que possível, através de fotos e vídeos;

II.  Comunicar aos setores do  Campus Senhor do Bonfim os eventos que vão ocorrer dentro e fora do Campus,  os quais têm a

par4cipação dos servidores do Campus.

III. Solicitar dos organizadores e/ou par4cipantes dos eventos textos e registros fotográficos/ vídeos para serem analisados e
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encaminhados para a ASCOM, a fim de que possam ser divulgados no site do Campus;

IV.  Revisar os textos produzidos pelos servidores para serem publicados no site do Campus;

V.  Promover visibilidade do Campus, mediante ação de divulgação dos eventos nas redes sociais, rádios e jornais locais.

VI.  Produzir cards de eventos do campus para divulgação no site e nas plataformas digitais on-line.

VII. Auxiliar a ASCOM na organização e recepção de autoridades e visitantes ilustres às dependências do Campus.

                           Art. 5º As a4vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 27/10/2022 17:25:35.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378397
2aa4850f19

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000
Fone: (74) 3542-4000
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